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REQUERIMENTO Nº 1328/2015

Maringá, 11 de novembro de 2015.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a Lei n. 8.835/2010,

que autoriza as Secretarias Municipais que desenvolvem programas ou projetos na área de assistência

social ou na área de saúde, ou programas de proteção a pessoas com direitos violados, a fornecer passe

de transporte municipal ou intermunicipal, ou dispor de transporte intermunicipal para tratamento de saúde
fora do domicílio, visando às metas dos próprios projetos ou programas, considerando o disposto no art.

194, caput, da CF e na Lei Municipal n. 7.144, de 03 de maio de 2006, que institui a Lei de

Responsabilidade Social no Município, está sendo cumprida, e, em caso negativo, decline os motivos e se

há previsão para a execução da referida lei.

Atenciosamente, Vereador João Batista da Silva.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por João Batista da Silva, Vereador, em 11/11/2015,
às 14:44, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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